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CONTRATO N" 358/2024 

INEXIGIBILIDADE N° 50/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2121/2024 

PREF EITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA—MA 

BANk 44,

Locação de 01 (um), imóvel para abrigar as 
instalações destinadas ao funcionamento de 
reforma provisória, a U.I. JOSÉ NOGUEIRA 
ARRUDA (ponto 3), localizada no bairro 
Cerâmica, na zona urbana do Município de Barra 
do Corda — MA. 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA, através da secretaria Municipal de Educação, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n" 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Educação 
CNPJ N" 18.172.388/0001-73, com sede na Rua Isaac Martins, n°371, Centro, neste ato representado pelo 
Secretária Municipal de Educação a Sra. MARINETE MOURA DA SILVA LOBO, portador do CPF: 
364.329.203-10, residente e domiciliado na Rua são Francisco de Assis , N" 164, Incra, Barra do Corda — 
MA e pela Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do 
CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP — MA, residente e domiciliada na rua Florípedes Coelho 
Paços, N° 637, INCRA, Barra do Corda — MA, Estado de Maranhão, doravante denominado 

"LOCATÁRIO", e do outro lado a locadora ELIZETE COSTA SILVA, com o CPF de n" 

334.083.353-20, residente e domiciliada na Rua rio Jutai, N" 06, Bairro Cerâmica em Barra do Corda — 
MA, Doravante denominada LOCADOR. Celebram o presente Contrato, do qual é parte integrante a 
proposta apresentada pelo LOCADOR, constante do Processo Licitatório de INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 50/2024, sujeitando-se o LOCATÁRIO e a LOCADORA às normas disciplinares na Lei 
14.133, de 1" de Abril de 2021 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições que se seguem. 

1.1. O presente instrumento tem por objeto com a Locação de 01 (um), imóvel para abrigar as 

instalações destinadas ao funcionamento de reforma provisória, a U.I. JOSÉ NOGUEIRA 

ARRUDA (ponto 3), localizada no bairro Cerâmica, na zona urbana do Município de Barra 

do Corda — MA. 

Locação de 01 (um), imóvel para 

abrigar as instalações destinadas 

ao funcionamento de reforma 

provisória, a U.I. JOSÉ 

NOGUEIRA ARRUDA (ponto 

3), localizada no bairro Cerâmica, 

na zona urbana do Município de 

Barra do Corda — MA. 

Mês 04 R$ 2.500,00 R$ 10.000,00 

1.2. Este contrato fundamenta-se na Lei n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n" 141/2023 e suas alterações 

posteriores. O respaldo legal encontra-se no disposto no artigo 74, inciso V da Lei 14.133/2021, por se tratar 
de inviabilidade de competição, dada as característica intrínseca do imóvel, considerando ainda que após 
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laudo técnico constatou-se que o valor pactuado está em conformidade com o valor de mercado da regi, 
ficando devidamente justificado o motivo da escola do imóvel e cumprindo com todos os pressupostos legais. 

1.3. O fornecimento do objeto deste Contrato, obedecerá ao estipulado neste instrumento, bem como às 
disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que, independentemente de transcrição, fazem 
parte integrante e complementar deste contrato: 

1.3.1. Proposta da LOCADORA referente a INEXIGIBILIDADE N°50/2024. 

1.3.2. Procedimento de INEXIGIBILIDADE N° 50/2024, ao qual este instrumento é vinculado. 

1.3.3. Termo de Referência. 

1.4. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em complemento a este 
Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do padrão da técnica atual. 

CLÁUSULA SEG 

2.1 . Pela locação do imóvel descrito na cláusula do termo de referência o LOCATÁRIO pagará ao 
LOCADOR a importância mensal de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), totalizando um valor de 

R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

3.1. A entrega do imóvel será imediatamente após assinatura do contrato, depois de realizada a vistoria pelo 

gestor do contrato em conjunto com a locadora. 

4.1. O pagamento do aluguel será mensal, por meio de Ordem Bancária, em até 30 (trinta) dias, após a 

requisição do pagamento. 

5.1. O prazo de vigência da contratação será de 04 (quatro) meses contados a partir da data da sua 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.2. O contrato deverá ser executado de acordo com os prazos consignados no Termo de Referência. 

5.3 O imóvel será entregue imediatamente após a assinatura do contrato. 

5.4. Durante a vigência do contrato, é vedado ao LOCADOR contratar cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral do Município de Barra do Corda/MA deste exercício, na DOTAÇÃO 

ORÇAMENTARIA: 

Dot. Orçamentaria 
Projeto 

Atividade 
Descrição 

Elemento de 
despesa 

Fonte de recurso 

12.361.1029.2093.0000 2093 
manut e desen. Da 
Educação Básica - 

FUNDEB 
3.3.90.36 

Imposto de trans. 
De Impostos 

12.361.1012.2030.0000 2030 
manut e Func da 

Secretaria de Educação 
3.3.90.36 

Recursos não vinc. 
De impostos 

691,4 
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CLÁUSULA 1.8 OBRIGAÇÕES DO LOCAT-

7.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO: 

7.1.1. Receber o imóvel locado em locação, e cumprir, no que couber e sem restrição o disposto no Art. 22 
da Lei n° 8.245/91; 

7.1.2. Não efetuar modificações no imóvel sem autorização do LOCADOR, facultando-lhe, desde já, vistoriar 
o mesmo quando julgar conveniente; 

7.1.3. Efetuar o pagamento dos alugueis, na forma e nas condições acima avençadas, bem como arcar com 
os acréscimos no caso de pagamento em atraso; 

7.1.4. Comprovar, sempre que solicitado pelo LOCADOR, o pagamento das despesas especificadas no item 
anterior; 

7.1.5. O LOCATÁRIO declara ter vistoriado o imóvel objeto desta locação e verifica que o mesmo se 
encontra em perfeito estado de conservação e limpeza, comprometendo se a assim devolvê-lo quando funda 
ou rescindida a locação; 

7.1.6. Todos os estragos porventura verificados no imóvel deverão ser reparados pelo LOCATÁRIO; 

7.1.7. O LOCATÁRIO desde já facultam ao LOCADOR ou a seu representante devidamente credenciado 
para este fim, a examinar ou vistoriar o imóvel em questão, mediante autorização prévia deste ente público; 

7.1.8. Informar ao LOCADOR, 30 (trinta) dias antes do vencimento do contrato, o interesse de renovação; 

7.1.9.0 recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado na data do 
início da locação, uma vez verificado o atendimento integral das especificações contratadas; 

7.1.10. Entregar o imóvel ao fim da locação em perfeito estado de conservação e limpeza, conforme 
condições constatadas em vistoria técnica; 

7.1 .11. Pagar o Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU decorrente da utilização do imóvel. 

8.2.1. Disponibilizar o imóvel acima descrito nos prazos e condições estipuladas neste contrato, e cumprir, 
sem restrição e no que couber, o disposto no Art. 22 da Lei n°8.245/91; 

8.2.2. Permitir o uso livre do mesmo, desde que o uso seja compatível com a finalidade da locação; 

8.2.3. Prestar os esclarecimentos necessários sobre o prédio e assuntos a ele inerentes sempre que for 
solicitado pelo LOCATÁRIO; 

8.2.4. Arcar com despesas de qualquer natureza que não estejam compreendidas naquelas de obrigação do 
LOCATÁRIO, geradas antes, durante ou após o prazo de locação do imóvel; 

8.2.5. Não promover, durante a vigência do contrato, modificações no imóvel objeto deste instrumento sem 

autorização do LOCATÁRIO, especialmente aquelas que possam alterar a condições de utilização do mesmo 

em razão da necessidade de instalação; 

8.2.5.1. Promover vistorias de modo a não atrapalhar as regulares atividades desenvolvidas pelo 
LOCATÁRIO; 

8.2.6. Receber e dar quitação nos pagamentos efetuados pelo LOCATÁRIO; 
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8.2.7. No caso do imóvel objeto deste contrato ser colocado à venda, dar preferência de compra 
LOCATÁRIO, sob pena de nulidade do negócio; 

8.2.8. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em estrita observância 
às especificações contidas nesse Termo de Referência; 

8.2.9. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel; 

8.2.10. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 

8.2.10. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 

8.2.11. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da realização da 
vistoria; 

8.2.12. Fornecer o LOCATÁRIO recibo discriminando as importâncias pagas; 

8.2.13. Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de interrnediações, nestas compreendidas as 
despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente; 

8.2.14. Entregar os serviços objeto da presente contratação dentro do prazo constante em sua proposta; 

8.2.15. Pagar os impostos, especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU e taxas, incidentes sobre 
o imóvel; 

8.2.16. Entregar, em perfeito estado de funcionamento o sistema de combate a incêndio, bem como o sistema 
hidráulico e a rede elétrica (comum e estabilizada); • 

8.2.17. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação (habilitação jurídica, 

regularidade fiscal e trabalhista) e qualificação exigidas no processo licitatório de inexigibilidade, bem como 
as condições de contratar com a Administração Pública, sob pena de aplicação das sanções administrativas 

por descumprimento de cláusula contratual; 

8.2.18. Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a 

apresentação da documentação correspondente; 

8.2.19. Responsabilizar-se com a limpeza de todos os ambientes utilizados, entregando os mesmos em 

condições higiênicas para o perfeito uso; 

8.2.28. As despesas decorrentes de danos causados por fenômenos naturais ou por sinistro serão por conta 

do LOCADOR. 

8.2.29. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990); 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

LIDAI) 

11.1. Comete infração administrativa o LOCADOR que cometer quaisquer das condutas previstas no art. 155 

da Lei n" 14.133, de 2021, quais sejam: 

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à LOCATARIA, ao funcionam 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

11.1.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1 .10. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

1 1 . 1 . 1 1 . praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

1 1 . 1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11 .2. O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa de mora, que será 
aplicada considerando as seguintes proporções: 

11.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de 
serviços/obras, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove 
inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

11.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem anterior, na 
entrega de material ou execução de serviço, calculados desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério do órgão contratante, limitado à 20% 
(vinte por cento) do valor total da avença; 

11.3. O fornecedor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

1 1.3.1 . Advertência, pela falta o subitem 

18.1 .1, quando não se justificar penalidade mais grave; 

11.3.2. Multa Compensatória de: 

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado, 
nos casos previstos nos subitens 11.1.1, 11.1.4 e 11.1.6; 

b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado, nos casos 
previstos nos subitens 11.1.3, 11.1.5, 11.1.7; 

c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado, nos casos 
previstos nos subitens 11.1.2 e de 11.1.8 a 11.1.12; 

11.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 
11 .1.7 deste edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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11.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitai- ou arit'ratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos 
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

11.4. A sanção de multa moratória prevista pelo item 11.2 não impede a aplicação da multa compensatória 
prevista pelo item 11.3.2 deste edital. 

11.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela LOCATARIA a LOCADORA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11 .7. A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, atenua a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 

11.8. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa da 
CONTRATADA 

11.9. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas as normas contidas na 
Lei Federal n" 14.133/2021 

12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n." 14.133, de 2021). 

13.1. O LOCADOR reconhece os direitos do LOCATÁRIO relativos ao presente Contrato e à rescisão 
administrativa de que trata o art. 104 da Lei n". 14.133/2021, bem como as prerrogativas abaixo elencados: 

13.1.1 modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados 
os direitos da LOCATÁRIA; 

13.1.2 extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 

13.1.3 fiscalizar sua exécução; 
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13.1.4 aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

13.1.5 ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao o 
contrato nas hipóteses de: 

13.1.5.1 risco à prestação de serviços essenciais; 

13.1.5.2 necessidades de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo LOCADOR, inclusive 
após extinção do contrato. 

J QUARTA — DA ALTERAÇÃO, REAJUSTE, REPACTUAÇÃO 
~UI LÍBRIO ECON CgiftINSKEIRO 

14.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no artigo 124, da Lei n" 
14.133/21. 

14.2. É admissivel a alteração subjetiva do contrato proveniente da fusão, cisão ou incorporação do 
LOCADOR com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica: 

14.2.1. Todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

14.2.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

14.2.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e 

14.2.4. Haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato; 

14.3. O LOCADOR é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ri° 14.133, de 2021. 

14.5. Do Reajuste. 

14.5.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento. 

14.5.2 Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do índice INPC/IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

14.5.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

14.5.4 No caso de atraso ou não divulgação dos índices de reajustamento, a LOCATARIA pagará o 
LOCADOR a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo sejam divulgados os índices definitivos. 

14.5.5 Nas aferições finais, os índices utilizados para reajuste serão, obrigatoriamente, os definitivos. 

14.5.6 Caso os índices estabelecidos para reajustamento venham a ser extintos ou de qualquer forma não 

possam mais ser utilizados, serão adotados, em substituição, os que vierem a ser determinados pela legislação 

então em vigor. 

14.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

14.5.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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14.6. Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro: 

.1 Com Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/21, o valor do contrato poderá ser 
alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

14.6.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruidos com documentos que 
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 

14.6.3. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual 
deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é 
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato; 

14.6.4. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro 
da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem ou 
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 

14.6.5. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por aditivo contratual. 

14.7. Nos casos de revisão de preços, poderão ser concedidos, caso haja motivo relevante, que importe na 
variação substancial do custo de execução do serviço junto ao distribuidor, devidamente justificado e 

demonstrado pelo LOCADOR. 

14.8. Somente haverá revisão de valor quando o motivo for notório e de amplo conhecimento da sociedade, 

não se enquadrando nesta hipótese simples mudança de fornecedor ou de distribuidora por parte do 
LOCADOR; 

14.9. Os reajustes e reequilíbrio serão promovidos levando-se em conta apenas o saldo não retirado, e não 

servirão, em hipótese alguma, para ampliação de margem de lucro. 

14.10. Os reajustes e reequilíbrio dos preços não ficarão adstritas a aumento, devendo o LOCADOR repassar 

a LOCATARIA as reduções que possivelmente venham ocorrer em seus respectivos percentuais. 

14.11 Tais recomposições poderão ser espontaneamente ofertadas pelo LOCADOR ou requeridas pela 

LOCATÁRIA. 

.

15.1 . O LOCADOR deverá observar para que durante toda a vigência do contrato, seja mantida a 

compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 

contratação, conforme a Lei n° 14.133/21 e alterações. 

16.1. É vedado o LOCADOR: 

16.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

16.1.2. Interrompera execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da LOCATÁRIO, salvo 

nos casos previstos em lei. 

6

17.1. Caberá o LOCATÁRIO providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus eventuais 

aditivos, no Portal Nacional de Contratações e sítio oficial da internet, observados os prazos previstos no art. 

94 da Lei n" 14.133/2021. 

,C)Dit 
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17.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos, correrão por conta 
do LOCATÁRIO. 

18.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal. 

18.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei tf 12.527, de 18 de novembro de 2011, as 
partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações — em especial os dados 

pessoais e os dados pessoais sensíveis — repassados em decorrência da execução contratual, em consonância 

com o disposto na Lei if 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais — LGPD), sendo vedado o 
repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou 

para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

18.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do vínculo 

existente entre o LOCATÁRIO e o LOCADOR, e entre esta e seus colaboradores, subcontratados, 
prestadores de serviço e consultores. 

18.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o LOCATÁRIO, para a execução do 

serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes do LOCADOR, tais como 

número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação, os quais 

serão tratados conforme as disposições da Lei n" 13.709/2018. 

18.4. O LOCADOR declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 

compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger 

os dados pessoais repassados pelo LOCATÁRIO. 

18.5. O LOCADOR fica obrigada a comunicar ao LOCATÁRIO em até 24 (vinte e quatro) horas qualquer 

incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 

alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as 

providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

18.5.1. A comunicação não exime o LOCADOR das obrigações, sanções e responsabilidades que possam 

incidir em razão das situações violadoras acima indicadas. 

18.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do 

contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 

19.1. A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições contidas na Lei n° 

14.133, de 1" de abril de 2021, e suas alterações, bem como os Decretos Federais e Municipais que a 

regulamentam, Lei n" 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais — LGPD), lei n°8.078/1990 e 

demais legislações aplicáveis ao caso. 

20.1 - O LOCADOR do imóvel caso solicite a rescisão do contrato de locação firmado com o Município sem 

justo motivo dentro do prazo de vigência do instrumento, responderá judicialmente pelos prejuízos causados 

aos ao ente, em virtude das benfeitorias realizadas no imóvel locado pelo Município, considerando que as 

Instituições são auditadas pelos órgãos de controle e possuem legislação com critérios rigorosos a serem 

respeitados, devendo estar claro para o Locador a integralidade do Acordo de Cooperação Técnica firmado 

entre as Instituições e o Município de Barra do Corda/MA, aprovado por meio de legislação municipal. 
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21.1. A execução do presente Contrato será fiscalizada pela Sra. KARYNA FEITOSA DE MO 
n" 050.401.683-06, Portaria re 379-2021, representante da LOCATÁRIA. 

21.2. O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regulamentação das faltas ou defeitos observados. 

21.1. O Foro da Comarca de Barra do Corda/MA é competente para dirimir questões oriundas deste contrato, 
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por haverem assim pactuado, assinam, 
este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

MA 'TE MO k • DA SIL LOBO 
Secretária Municipal de Educação 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 

CPF n" o 5 g =)-• 

Barra do Corda/MA, 21 de outubro de 2024. 

11Veu.13. jki.":NArtAx£3-,- )11..J 5(kSX 
MARIA EDIVAN1A PEREIRA A SILVA 

Coordenadora de Receita e Despesa 
CONTRATANTE 

IZETE COSTA SILVA 

CPF de n" 334.083.353-20 
LOCADOR 

-̀yyvasto cïe_ 02),t/Z, fDei Xx),A'Jox. 
CPF n" À-4600--k -N,q - 0 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 358/ 2024 
INEXIGIBILIDADE N2. 50/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 2121/2024 - Barra do Corda/MA. OBJETO: Locação de 01 (um), imóvel para abrigar as 
instalações destinadas ao funcionamento de reforma provisória, a U.I. JOSÉ NOGUEIRA ARRUDA (ponto 3), localizada no 
bairro Cerâmica, na zona urbana do Município de Barra do Corda - MA. INEXIGIBILIDADE N. 50/2024. Contratado: ELIZETE 
COSTA SILVA, com o CPF de n2 334.083.353-20. Contratante: Secretaria Municipal de Educação CNPJ N2 06.769.798/0001-17 
e Fundo Municipal de Educação CNPJ N2 18.172.388/0001-73. Valor mensal de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 
totalizando um valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). A dotação orçamentária será: 12.361.1029.7093.0000. Elemento de 
Despesa: 3.3.90.36. Projeto Atividade: 2093. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 
12.361.1012.2030.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.36. Projeto Atividade: 2030. Fonte de recursos: Recursos Ordinários 
Vigência: O prazo de vigência da contratação será de 04 (quatro) meses contados a partir da data da sua assinatura, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 21 de outubro de 2024. ASS: MARINETE MOURA 
DA SILVA LOBO / Secretária Municipal de Educação/ Barra do Corda - MA. 

• 

• 



o Ã o L. u i s AR ANH AO I SE X T A I 1 . DE NOVEMBRO 

Desemprego cai para 6,4% 
entre julho e setembro, diz IBGE 
Esta é a segunda menor taxa de desocupação desde 2012 

A rasa rle (leso, upação rei irou 
para 0,4113, 1111 1111111eitte (le 

1 1.11110 a Sele11111111 de 2024. 
(1 resultado la 0,1, ponto 

pert entuol INL) Menof Se 

inumado ao periode anterior 
enti ri abo' e ur irlvi de 2.0.14, 
quand, i iiu,n, ..111 6,91/4  1 111 

1 elaçàle .01 nu-duo Irirnesli e 

inOVel de .1023, a queda e 
1,:1 p.p. Naquele momento 
a rasa ela 7,7% Fie acordo 
com o Instituto Brasileiro 
de rieouralia e Estatistica 
1113t.3 1que divulgou os dados 
nessa quinia..lena1311, "essa 
és segunda menor taxa de 
desocupação da série histórica 
da PNAO Continua do IBGE, 
Mi( lacta em 2012, superando 
,Tpenas a laxa 110 trimestre 
encerrado cor dezend)ro de 
201.3(6.1310,)". 
A populaça,' desocupada. 
tille e 11 111'1min, de pessoas 
que nau estavam trabalhando 

pi lllerelVd1111101' 
,uiir1i.içiçr. iitiiiiiiiiiii Ileltel 

111 C1111111$111e 1) 1131 ,1• 

desde ir tomem e elleellael,) 

uineirn de 241 1 ' 4 esie e 44 

numm 5 onnneenle - Uniu 

1,11, signiluotRos lix 

(leia% u runimhiVres: 110 
11 /111,11E, ele 1111.111, .;•11 11111 

ele,e1ell 11115( .1111111 11‘111.11110. 

- 1 ,.13",, treme all mesmo 
Trimestre Ménel 111' 202.3, riu 
menos 1,3 milham de pessoas", 

411111)1.MM 41 113( 411 lin leXto ii i 
divulga 10, 
Na visa, da coordenadora 
de Pesquisas Domiciliares 
dii II3( 1., Adriana Beringuy, 
d trajetória de queda da 

fleSOCtleKellEetillItel niti 
(1111(11111,1 \ 1E111,-111 (10, 

(3nringeirres 110 iralsalhadores 
que Nellt111 deludiu:lados 
por do-ir sas ir ividades 
elmunicie, 
(1 número de trabalhadores do 
pais registrou 'vivo recorde da 
11N 1-) Continua ao subir para 
103,0 milhões. O creschtlent0 
di pnplilakdo nipparld aVaInnU 

1.2", no t rir nestre. ou mais 
1.2 milhai) de trabalhadores. 
Na i immaração anual. 
aumentou 3.2. 5,, o percentual é 
equivalenre a mais :3,2 milhões 
de pessoas Tic upadas. 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
A pesquisa mostrou que o 
ninem, da ocupação no 
irimesire iii ,usado pelo 

er5 , 

O número de trabalhadores do pais registrou novo recorde da PNAD Contínua ao Ou' 

desempenho da Indústria 
(3,2%) e do Comércio (1,5%). 
Na comparação trimestral, 
esses dois grupamentos de 
atividade absorveram 709 
nul trabalhadores. sendo 410 
mil fla Indúsina e 291 mil 
tio Crnut.M.M. °MIM recorde 

11,1 populaça() ocupada 
liii 11ornaocio que atingiu 
14.0 milhões de pessoas 

,is 434nros .5 unomenms 
pernmile4 ei tini ioin 

estobilidode no i onlp,undo 

Mines( MI. 

Segundo a coordenadora de 
Pesquisas Domiciliares do 
IBGE. u terceiro trimestre 
aponta para retenção ou 
crescimento de ocupados ild 

maioria dos grupamentos de 
atividades. "Em particular, 
a indústria registrou 
aumento do emprego com 
carteira assinada. Já no 
comén io, embora a carteira 
assinada também lenha sido 
incrementada, o crescimento 
predominante lar por meio 
do emprego sem carteira", 
inlormou. 
Ainda na comparação anual, 
os grupamentos Indústria, 
C:onstrução, Comércio, 
Transporte, Informação e 
Comunicação, Administração 
e Outros Serviços registraram 
crescimento no número de 
ocupados. Em movimento 
diferente, alojamento e 
alimentação e serviços 
domésticos mantiveram 
estabilidade. Com queda de 
4,7%, apenas a agropecuária 
recuou na sua população 

ocupada. 
SETORES PRIVADO E 
PÚBLICO 
Ao atingir 53,3 milhões, o 
número de empregados do seri], 
privado Também regisu ou novo 
tecorde da sei ie. A alma é de 
2,211t, no trimestre e dr 
ano. Outro dado que SLIOe11111 

Os desenipenhos dillenmes 1414 

no núMero de emprepodos tinir 

( aliena de nabalho assinada 
que chegou a ,11.0 MilhõeS 

e sem carteira de trabalho 
alcançou 143 milhões. "O 
trabalho com carteira seior 
cresceu 1,5% (mais 582 mil 
pessoas) no trimestre e 4,3% 
(mais 1.6 milhão de pessoas) 
no ano, enquanto o contingente 
de empregados sem carteira 
cresceu, respectivamente, 3,9% 
(mais 540 mil pessoas) e 8,1% 
(mais 1,1 milhão de pessoas) 
nas mesmas comparações", 
apontou o IBGE. 
SETOR PÚBLICO 
COM O total de 12,8 milhões, 
os empregados do setor público 
bateram recorde, contingente 
que se mantém estável no 
trimestre e com crescimento de 
4,6%, ou mais 568 mil pessoas, 
no ano. "Essa alta continua 
sendo puxada pelo grupo 
dos servidores sem carteira 
assinada, que cresceu 4,2% 
no trimestre e 9,1% no ano. O 
grupo dos militares e servidores 
estatutários ficou estável nas 
duas comparações", indicou o 
IBGE. 
RENDIMENTO 
No ti imestre terminado em 

agosto, o rendimento médio real 
das pessoas ocupadas ficou em 
R$ :3.227. O valor, conforme o 
111( ;E, não mostrou 'variação 
estatisticamente significativa 
Mente ao trimestre movei 
eilllel'illE" , Na C1111111alet,d11 (11111 

11 111(,1111/1/1111eSlle (le 
202,3. allieSe1111111 alta de 1:%. 

A 111d,e1 lie 1(.111111111'We,, tele 

é el tell111.1 (1.1,  1 el1111111.1,10eS 

de todos os liabolhoth 11 Dl, 

atingiu R$ .327.7 bilhões 1.ssi,
resultado mantém CSI.111111dil(11` 

no trimestre e cresce 7.211, na 
comparação anual. 
PNAD CONTINUA 
De acordo com o IBGE, a 
pesquisa é a principal que 
analisa a força de trabalho do 
pais. A amostra abrange 211 
mil domicílios, espalhados por 
3.500 municípios visitados a 
cada trimestre. Cerca de 2 mil 
entrevistadores trabalham na 
pesquisa, integrados á rede de 
coleta de mais de 500 agencias 
do IBGE. 
Por causa da pandemia de 
covid-19, o IBGE adotou 
a coleta de inlormações da 
pesquisa por telefone a partir 
de 17 de março de 2020, mas 
em julho de 2021, houve a 
coleta de forma presencial. 
"É possível confirmara 
identidade do entrevistador no 
site Respondendo ao IBGE 
ou via Central de atendimento 
10800 721 8181), conferindo 
a matrícula, RG ou CPF du 
entrevistadur. dados que podem 
ser solicitados pelo informante", 
sugeriu o IBGE. 

(Agência Brasil) 

Projeto fixa piso salarial de R$ 4 mil para intérprete de Libras 
Deputado afirma que piso nacional busca resolver desigualdades; a Câmara discute a proposta 

ri moam, dr, 1 er .3348'24 vslollele, (D.. 

...11.151.11 D.1. 1,11.11 111' 694 mil mensais para 
ri adia es. ries e guias -intérpretes da 
I ingno asilei, tli' Sinais 41 ibras). (3 lesto 

e,la CM allilleet no Cárnara tios neputatios. 
31 piso ilevririi ser reariestacio antialMente, 
11,1 11151 1 dl' j.1111'11-11, 111111 irase Ila inflação 
Medeia 111•10 ¡Pelle 1. Ndre011all dl` Preços 

ao Consumidor (1NPC). Na to.'enfilalidatle 

de 13:11113O do 1NPG, será usadil 1/ illdlCe 

1/11Elal (ele 1) 

"A utopista visa assegurar unia 
remuneração justa para esses profissionais, 
que desempenham papel crucial na int lusào 
it na aces.sibilidade de pessoas surdas", disse 
o :Mim da proposta, deputado Ronaldo 

Nogueira T Republicanos- RS). 

PRÓXIMOS PASSOS 
ti iroo'trr Oitenta l'111 1 atarei i ruilusivo 
será analisado pelas comissões de Trabalho; 
de Finanças e Tributação: e de Constituição 
e Justiça e de Cidadania. 
Para virar lei, terá cle ser aprovado pela 
rânléird e pelo Senado. (Agência Câmara> 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
EXTRATO DE CONTRATO ir 358/2024 

INEXIGIBILIDADE Na. 50/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 2121/2024 — Barra do Corda/MA. 
OBJETO: Locação de 01 (um), imóvel para abrigar as instalações 
destinadas ao funcionamento de reforma provisória, a U.I. JOSÉ 
NOGUEIRA ARRUDA (ponto 31, localizada no bairro Ceramica, na 
zona urbana do Municia° de Barra do Corda — MA. INDOGIBILIDADE 

50/2024. Contratado: ELIZCTE COSTA SILVA, com o CPC de n9
334.083.353-20 Contratante Secretaria Municipal de Educação 
CNPJ N9 06 769 798/0001 12 e Fundo Municipal de Educação 
CNN Na 18 112 388/0001 13 Valor mensal de RS 2 9(10,00 ¡dois 
mil e quinhentos reais), totalizando um valor de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais) A dotação orçamentaria será. 12.361 1029.2093 0000 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36. Proieto Atividade 2093. Fonte 
de recursos Recursos Ordinários A dotação nmmentárid será. 

12 361 1012 2030.0000 f lemento de Despesa 3 3 90 30 Proieto 
Atividade. 2030. Fonte de recursos. Recursos Ordinarios Vigência, O 
prazo de viger-boa da contrataçào cera de 04 (quatro) meses contados 
a partir da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei ri" 
14.133, de 2021. DATA' Barra do Corda (MA), 21 de outubro de 2024. 
ASS: MARINETE MOURA DA SILVA LOBO / Secretária Municipal de 
Educação/ Barra do Corda — MA. 

www.gemmagalgani.com.br 

Central de atendimento 1 WhatsApp 

3133 3300 

Al3ORATORIO 

Gemma 
o 



DIÁRIO OFICIAL, 
DO MUNICIPIO 
DE BARRA DO CORDA 

BARRA DO CORDA, SEGUNDA-FEIRA * 04 DE NOVEMBRO DE 2024 ANO VI N°890 ISSN 2764 -6572 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 02/2024 PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 113/2022 

Segundo Termo Aditivo do Contrato n° 488/2022. TERMO 

ADITIVO N° 02/2024, Contratado: F. DE ASSIS CASTRO DE 

SOUSA, inscrito no CNPJ n° 08.100.202/0001-17, neste ato 

representado pelo Sr. FRANCISCO DE ASSIS CASTRO DE SOUSA, 

inscrito no CPF n°344.149.753-87 Contratante: Secretaria 

Municipal de Planejamento, orçamento e Gestão, CNPJ N. ° 

06.769.798/0001-17. Importa o presente termo aditivo a 

alteração da Cláusula sétima do contrato n°. 488/2022, 
alterando o prazo de vigência de 18 de outubro de 2022a 18 de 

outubro de 2024, para 18 de outubro 2022 a 18 de outubro de 

2025. DATA: Barra do Corda (MA), 18 de outubro de 2024. ASS: 

MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARG: Secretária Municipal 

de Planejamento, orçamento e Gestão /Barra do Corda - MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: IM7.8HJILW14DRT1730747848AXAJMKBCA 

EXTRATO DE CONTRATO n° 358/ 2024 
INEXIGIBILIDADE N°. 50/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2121/2024 Barra 

OBJETO: Locação de 01 (um), imóvel para 

instalações destinadas ao funcionamento 

do Corda/MA 

abrigar as 

de reforma 

provisória, a U.I. JOSÉ NOGUEIRA ARRUDA (ponto 3), 

localizada no bairro Cerâmica, na zona urbana do 

Município de Barra do Corda - MA. INEXIGIBILIDADE N°. 

50/2024. Contratado: ELIZETE COSTA SILVA, com o CPF de n° 

334.083.353-20 Contratante: Secretaria Municipal de 

Educação CNPJ N° 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de 

Educação CNPJ N° 18.172.388/0001-73 Valor mensal de RS 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), totalizando um 

valor de RE 10.000,00 (dez mil reais). A dotação orçamentária 

será: 12.361.1029.2093.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.36. 

Projeto Atividade: 2093. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 

A dotação orçamentária será: 12.361.1012.2030.0000- Elemento 

de Despesa: 3.3.90.36. Projeto Atividade: 2030. Fonte de 

recursos. Recursos Ordinários Vigência: O prazo de vigência 

da contratação será de 04 (quatro) meses contados a 

partir da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei 

n° 14.133, de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 21 de outubro de 

2024. ASS: MARINETE MOURA DA SILVA LOBO / Secretária 

Municipal de Educação/ Barra do Corda - MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: TM2WRFJVV14FGD173074787800SB7AT7H 

RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 125/2024 PROCESSO 
DE PREGÃO ELETRÔNICO 72/2023 

Na publicação do Diário Oficial do Município do dia 09 de 

outubro de 2024, seção 03, página 3, onde se lê: R$ 1.453,39 

(mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e trinta e nove 

centavos). lê-se: R$ 1.462,67 (mil, quatrocentos e sessenta e 

dois reais e sessenta e sete centavos). DATA: Barra do Corda 

(MA), 30 de outubro de 2024. ASS: Publique-se. MARINETE 

A, CERTIFICADO DIGITALMENTE 
E COM CARIMBO DE TEMPO 

MOURA DA SILVA LOBO. CARG: Secretária Municipal de,EduddçIão, 
/Barra do Corda- MA. 

çv, 

çif oc• 
Publicado por: GYSLAINE FERREIRA A 

Código Identificador: V8BIKHAJM14Z991730747921AJ 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 DO 
CONTRATO N° 353/2023 

Primeiro Termo Aditivo do Contrato n° 353/2023. Concorrência 
Pública n° 011/2023, CONTRATADO: R HOUSE ENGENHARIA LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o n.° 13.793.356/0001-71, neste ato 

representada pelo Sr. Rubem José Areias da Silva. 

CONTRATANTE: Município de Barra do Corda/MA, através da 

Secretaria Municipal de Educação/FME, CNPJ n.° 

18.172.388/0001-73. Conforme permitido pelo Art. 57, inciso II, da 

Lei 8.666/93, e suas alterações. Importa o presente termo 

aditivo a alteração da Cláusula Sétima do contrato n°. 

353/2023, alterando o prazo de vigência de 31 de outubro de 

2023 a 31 de outubro de 2024, para 31 de outubro de 2024 a 30 

de abril de 2025. DATA: Barra do Corda (MA), 30 de outubro de 

2024. Ass.: Maria Edivania Pereira da Silva, Coordenadora de 

Receita e Despesas e Marinete Moura da Silva Lobo, Secretária 

de Educação. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: BHOCWSWVM14US11730.7479781.T80SZWT1 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 02/2024 PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 113/2022 

Segundo Termo Aditivo do Contrato n° 488/2022. TERMO 

ADITIVO N° 02/2024, Contratado. F. DE ASSIS CASTRO DE 

SOUSA, inscrito no CNPJ n° 08.100.202/0001-17, neste ato 

representado pelo Sr.FRANCISCO DE ASSIS CASTRO DE SOUSA, 

inscrito no CPF n°344.149.753-87. Contratante: Secretaria 

Municipal de Planejamento, orçamento e Gestão, CNPJ N. ° 

06.769.798/0001-17. Importa o presente termo aditivo a 

alteração da Cláusula sétima do contrato n°. 488/2022, 

alterando o prazo de vigência de 18 de outubro de 2022a 18 de 

outubro de 2024, para 18 de outubro 2022 a 18 de outubro de 

2025. DATA: Barra do Corda (MA), 18 de outubro de 2024. ASS: 

MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARG: Secretária Municipal 

de Planejamento, orçamento e Gestão /Barra do Corda - MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: NX2E5IPZV146UG1730748029MKNUCICAE 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n°01/2024 
INEXIGIBILIDADE N° 04/2023 

Primeiro Termo Aditivo do Contrato n0346/2023, IMMO ADITIVO 

N° 01/2024, Contratado. N P TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS 

LTDA, inscrito no CNPJ n° 07.797.967/0001-95, neste ato 

representado pelo Sr. RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, inscrita 

dom.barradocorda.ma.gov.br 5/11 

R Isaac Martins, 371, Centro, CEP 65950-000, CNPJ: 06.769 798/0001-17 - Barra do Corda - MA 
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Ato c ue autoriza a Contratação Direta n° 50/2024 
CiSne atuolcmco 05/11/2024 

^ 

Local: Barra do Corda/MA Órgão: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA Unidade compradora: 132 - Secretaria Municipal de Educação 

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art. 74, V Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Nao se apUca 

Registro de preço: Não 

Data de divulgação no PNCP: 05/11/2024 Situação: Divulgada no PNCP 

id contratação PNCP: 06769798000117-1-000183/2024 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

Objeto: 

ocaçáo de 01 (um) 'movei para abrigar as instalações destinadas ao funcionamento de reforma provisória. a U.I. JOSÉ NOGUEIRA ARRUDA (ponto 3), localizada no bairro Cerâmica na 

.,0113 urbana do Municipio de Barra do Corda - MA. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA 

V75 I( 5 WS 10 000 00 

Itens Arquivos Contratos/Empenhos Histórico 

igNumero Descrição Ouantidade Valor unitario estimado : Valor total estimado: Detalhar: 

C ( Voltar ) 

Irt 

J 

Locação de 01ft:rol). movei para abrigar 

as instalações destonadas ao 

funcionamento de reforma provisória, a 

k.) I JOSE NOGUEIRA ARRUDA (ponto 3). 

localizada no bairro Cera/rica na zona 

urbana do Municopio de Barra do Corda 

- MA 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

P5250000 R510 000 00 

Pager, 

O 

< > 

C.nade peta Lei n" "'"I. o Poitai Nacional de Conti Pobiic PNC.P, lie elet uco ofi,d • :le,din'ido 

di,./NIgaCá0 centi ii.eada e obiigatoi 4 dos atos , xig,do.; ,,ede e cei c 

novo! dicitorna 

f,':...tilbel&Cida1,:. Deer,,,I(,, 1 11) 764. 9 

; C11 ,;',1,111" , 1111-, „I sA., ,10 TTI "Yr -

[. licença de uso, 

i-cfries 
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Contrato n" 358/2024 
c11..11COCCIC1 05/n /0;4 

Local: Barra do Corda/MA órgão: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA Unidade executora: 132 - Secretaria Municipal de Educação 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 2121/2024 Categoria do processo: Locação Imóveis 

Data de divulgação no PNCP: 05/11/2024 Data de assinatura: 21/10/2024 Vigência: cie 21/10/2024 a 21/02/2025 

id contrato PNCP: 06769798000117-2-000204/2024 Ponte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA id contratação PNCP: 06769798000117-.1-000183/2024 

Objeto: 

Locação do 01 (um). imóvel para abrigar as instalações destinadas ao funcionamento de reforma provisória. a U.I. JOSE NOGUEIRA ARRUDA (ponto 31. localmada no bairro Ceramica na 

fona urbana do Municipio de Barra do Corda - MA, 

VALOR CONTRATADO 

Rã 10 0)0,00 

I FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa fisica CNPJ/CPF: 334.083.353-20 Consultar sanções e  penalidades do fornecedor Nome/Razão social: ELIZETE COSTA SILVA 

40 Arquivos Histórico 

Nome ; 

ON TRATO 358 2024 

r 

C Voltar ) 

• LiJ ..11.AÁ:.!.,;.,.triJitirtAltle.sit..r.v.iies..rice.noniiilge.v.br 

.., o5oõff.,9.9e0.1 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

Data 

05/11/2024 

rttY ' 

E. gericIe, C,:-51 
estabek:,.. ida,: cie 

Tipo 

Contrato 

ElErs,,noolvirn,n1:0 ohirssa Pisrtal conj to çoni 

hornologedo p‘gos indicados compor o ; Ek.idido 

A adequação. fide<fignidadei e c:orrelude das informações dos arquivos mil' 

PNCP por força da Lei n'1.4,13:3/2021 são de ,Tslrita resoonsabiiidaii:.ki dos 

T natatat dO ar.1 ken a do uco 

,c)riO1 

de. 


